
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

EXEQUENTE: JAIME SILVA DOS SANTOS

   Endereço:  RUA JOSE DE MELO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

EXEQUENTE:    Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

EXEQUENTE: JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS

   Endereço: RUA PADRE JOÃO LIMA

    Complemento: FUNDO DO GENTIL TAVARES

    Bairro: CENTRO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

EXEQUENTE:    Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

EXECUTADO: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 202068000879
Número Único: 0000880-37.2020.8.25.0028
Classe: Cumprimento de Sentença
Situação: Andamento
Processo Origem: 201968000550 - Frei Paulo

Distribuição: 31/07/2020
Competência: Frei Paulo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: 201968000550

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Constrição / Penhora / Avaliação /
Indisponibilidade de Bens
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000879

 

DATA:

  31/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202068000879, referente ao protocolo nº 20200731074800140, do

dia 31/07/2020, às 07h48min, denominado Cumprimento de Sentença, de Penhora / Depósito/ Avaliação . 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  

--------------------------------------------------------------------  ADVOCACIA EM GERAL  ----- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 – Centro – Frei Paulo–SE. 
CEP 49.514-000 - Tel. (79) 8115-0149 

AO MERITÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FREI PAULO, 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Anexar ao 

Processo nº 201968000550 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, operador 

de máquinas, inscrito no CPF-MF sob o nº 011.494.325-78, portador da carteira de 

identidade RG nº 1.095.070 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua José de 

Melo, s/n, Centro, CEP:49514-000, Frei Paulo - SE, e JOSEFA RIBEIRO DOS 

SANTOS, brasileira, solteira, autônoma, inscrita no CPF-MF sob o nº 

006.364.995-02, portadora da carteira de identidade RG nº 1.382.962 SSP/SE, 

residente e domiciliada na Rua Padre João Lima, nº 119, centro, CEP 49514-000, 

Frei Paulo – SE, ambos já devidamente qualificados nos autos do processo acima 

epigrafado, AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, por 

intermédio de seu procurador e advogado, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, sob o fundamento do Art.523 

do Código de Processo Civil atual, requerer que tenha início a fase de   

 

                                CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 

 

 de modo que a Executada SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, venha a adimplir com suas obrigações 

fixadas em sentença. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  

--------------------------------------------------------------------  ADVOCACIA EM GERAL  ----- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 – Centro – Frei Paulo–SE. 
CEP 49.514-000 - Tel. (79) 8115-0149 

1. Consoante se depreende da r. sentença prolatada no dia 

23/06/2020, cuja cópia segue anexa, este Douto Juízo condenou a Requerida 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A à pagar a estes 

Exequentes a quantia de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), a título de 

indenização do Seguro Dpvat. 

 

2. Portanto, a Executada Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro Dpvat S/A deve a estes Exequentes a importância total 

de R$ 13.675,90(treze mil e seiscentos e setenta e cinco reais e noventa 

centavos), já corrigida monetariamente pelo índice INPC(índice nacional de 

preços ao consumidor) e com juros legais de 1%(um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da prolação da sentença judicial(23/06/2020), tudo 

conforme o memorial de cálculo que segue anexo. 

 

3. Por fim, conforme se percebe da certidão de trânsito em 

julgado que segue em anexo, a r. sentença judicial transitou em julgado no dia 

22/07/2020, e diante da inércia da Requerida, necessária se faz esta provocação 

por parte destes Exequentes. 

 

Diante do exposto, estes Autores vem humildemente à 

presença de Vossa Excelência requerer: 

 

a) A expedição de um mandado de intimação destinado à 

Requerida Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, 

convocando-a a efetuar o pagamento da quantia imposta na condenação judicial, 

no prazo de 15(quinze) dias, com os acréscimos legais, nos termos do 

demonstrativo de cálculo em anexo, sob pena da incidência da multa no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor da dívida e de honorários 

advocatícios sucumbenciais também no percentual de 10% (dez por cento) do 

valor da dívida, conforme disciplinado no art.523, §1°, do CPC/2015, e da 

expedição do mandado de penhora e avaliação, preferencialmente para que a 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  

--------------------------------------------------------------------  ADVOCACIA EM GERAL  ----- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 – Centro – Frei Paulo–SE. 
CEP 49.514-000 - Tel. (79) 8115-0149 

constrição recaia em numerário depositado em conta corrente de titularidade do 

devedor, por meio da intitulada penhora online (com apoio no art.854 do 

CPC/2015), facilitando a transferência de valor em favor dos credores, após a 

rejeição da impugnação, eventualmente imposta pela parte contrária. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

                                      Frei Paulo/SE, 31 de Julho de 2020. 

 

                                          _____________________________________ 
                                             RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA 
                                                    Advogado - OAB/SE 3.979 
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I - PARTES

 
II - SUCUMBÊNCIA

 
III - TOTALIZAÇÃO

 

 

 

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 201968000550

Autor: Jaime Silva dos Santos e Josefa Ribeiro dos Santos

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
Jaime Silva dos Santos e Josefa Ribeiro dos Santos 13.540,50 135,40 13.675,90

Total Partes -> 13.540,50 135,40 13.675,90

Descrição Total (R$)
Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da causa - 13.500,00 x 20,00%) 2.784,39

Total de Sucumbências -> 2.784,39

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I + II) 16.460,29

TOTAL DA CONTA EM 07/2020 16.460,29

ATUALIZADO ATÉ JULHO/2020

Frei Paulo, 30 de julho de 2020

________________________________________________
Cálculo elaborado por: Rodrigo Fernandes Dantas Lima

Critérios e parâmetros do cálculo

Data de início dos juros moratórios: 06/2020 (independente da data da parcela)

Juros de mora: 12% a.a.

Critério de correção monetária das parcelas:Diversos I => [ORTN - OTN - BTN - INPC (03/91)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91 em diante) (SEM EXPURGOS)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da causa - 13.500,00 x 20,00%)

Critério de correção monetária dos honorários advocatícios: Diversos I => [ORTN - OTN - BTN - INPC (03/91)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91 em diante) (SEM EXPURGOS)

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 03bbaab4   -   Página 1 de 3
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: Jaime Silva dos Santos e Josefa Ribeiro dos Santos

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Juros %
(D)

Juros $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 06/20 13.500,00 1,0030000000 13.540,50 1,0000% 135,40 13.675,90

Totais 13.500,00 13.540,50 135,40 13.675,90

Total da Parte: Jaime Silva dos Santos e Josefa Ribeiro dos Santos => 13.675,90
DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2020)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

0 R$ 0,00 1 R$ 13.675,90

Gere novamente este cálculo usando o identificador 03bbaab4   -   Página 2 de 3

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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DEMONSTRATIVO DE SUCUMBÊNCIAS

Descrição Data Principal
(A)

Coef. Correção
Monetária

(B)

Principal Corrigido
(R$)

(C = A x B)

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da causa -
13.500,00 x 20,00%) 04/19 13.500,00 1,03125451 2.784,39

Total da Sucumbência => 2.784,39

Gere novamente este cálculo usando o identificador 03bbaab4   -   Página 3 de 3

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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